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ERRATA 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 015/2026 
 
CONCORRÊNCIA Nº: 001/2026 
 
O Município de Belém de Maria/PE, por intermédio do Prefeito Municipal o Srº 
Roberto Paulo do Nascimento Silva, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, torna pública a presente ERRATA, para 
correção de erro material na descrição de numeração do certame, conforme segue: 
 
1. DA CORREÇÃO 
ONDE SE LÊ: 
“PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026.” 

 
LEIA-SE: 
“PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026.” 
 
2. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanece inalterada todas e demais cláusulas e condições do edital. 
 
Publique-se no Diário Oficial municipal e AMUPE, para fins de transparência e 
eficácia, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
 

Belém de Maria/PE, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Roberto Paulo do Nascimento Silva 
Prefeito Municipal 
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